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LEI N° 612/05

De 21 de Outuhro de 2005.

^^Autoriza o município de Perelzras a
celebrar convênio com o Fundo Social

de Solidariedade do Esbado de São

Paulo - FDSSESP".

-Í).^^refeito Municipal de Pereiras,
FLAVIO PASCHOAL, nO ~üso"de~~suas atrÍEuxç'0'^s legais.

FAZ SABER que a Câmara^riunicipal aprova eielé, sanciona e promulga
a seguinte lei: 'y|-:

o executivo

o Fundo Social de

n  Artigo 1"=^
Municipal autorizado a celebrar convênio.
Solidariedade do - Estado de Sãd~^Paulo'" - F1SSÈ$.-P,, tendo por objeto
o  recebimento de irecursòs "^ina-H-Ge-i-rds para iiesenvolvimento de
projeto de ''^Oficina de Artes". ;

-  :Fica

\  Artigo 2® / " documento que
formaliza o convênio conterá as obrigações,' limites e demais
características de cooperação a ser firmado entre os participes.

"  "Artigo 3*^ - Esta lei ' entrará em
vigor na data de sua publicação revogada as disposições em
contrário. ■

'-i/ ' Prefeitura Municipal de Pereiras, data supra

FIÁVIO^ASCHPj

Prefeito Municipal

Registrada e publicada com afixação no lugar de costume nesta
Prefeitura Municipal, na data supra.

Secretário




